
NOTA TÉCNICA: 7360

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

CÂMARA/VARA: 3ª UJ da Fazenda Pública do Juizado Especial 35º JD 

COMARCA: Belo Horizonte

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2025.0007360

IDADE: 22 anos                                                 Sexo: feminino

DOENÇA(S) INFORMADA(S): E10.9

PEDIDO DA AÇÃO: Aparelho leitor FreeStyle® tipo 2 e dois sensores/ mês,

além de 50 unidades de fitas para aferição de glicemia capilar. 

FINALIDADE / INDICAÇÃO:  Como opção de modalidade específica para o

monitoramento glicêmico.

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

Comunique-se ao NAT-JUS solicitando parecer sobre o pedido formulado na

inicial. R.: A evidência científica atual disponível, não permite afirmar que

o sistema FreeStyle Libre® seja mais efetivo que o glicosímetro capilar

habitualmente  utilizado  para  a  automonitoramento  glicêmico.  Os

desfechos  analisados  nos  estudos  realizados,  foram  considerados

desfechos  substitutos  (tempo  para  verificar  hipoglicemia,  valor  de

hemoglobina glicada).

As evidências científicas disponíveis não são conclusivas em relação à

sua  efetividade  no  controle  a  longo  prazo  e  redução  de  lesões  em

órgãos-alvo  relacionados  à  diabetes  mellitus.  Existem  informações

divergentes sobre a eficácia do uso do FreeStyle Libre® para o controle

a  longo  prazo  e  redução  de  lesões  em  órgãos-alvo  relacionados  à

diabetes mellitus.  Até o momento não há uma conclusão clara sobre

superioridade  do  uso  do  sistema  FreeStyle  Libre®  em  relação  ao

monitoramento convencional através da glicemia capilar. 

No  caso  em  tela,  não  foram  apresentados  elementos  técnicos  que

permitam  afirmar  imprescindibilidade  de  uso  específico  do  sistema

FreeStyle Libre® para o monitoramento glicêmico da paciente.
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III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

Considerando a documentação apresentada trata-se de paciente com

diagnóstico de diabetes mellitus insulino dependente estabelecido em 2016, e

transtorno  do  espectro  autista,  em insulinoterapia  com o uso  de  insulinas

análogas,  vem  evoluindo  ao  longo  dos  anos  com  vários  episódios  de

oscilações  glicêmicas  (histórico  não  apresentado),  com  indicação  de

realização de seis aferições da glicemia capilar por dia. Foi indicado o uso do

sistema FreeStyle® Libre para a realização do monitoramento glicêmico.

Em pacientes  com diabetes  mellitus,  o  controle  glicêmico  deve  ser

individualizado de acordo com a situação clínica. Os parâmetros de avaliação

indicados são a hemoglobina glicada A1c (HbA1c) e as glicemias capilares

(ou plasmáticas) determinadas em jejum, nos períodos pré-prandiais, 2h após

as refeições e ao deitar.2

O  SUS  disponibiliza  todos  os  insumos  necessários  para  a

automonitorização da glicemia (AMGC) através da aferição capilar de glicose,

ofertando o aparelho glicosímetro, as tiras reagentes e as lancetas, que são

os dispositivos que auxiliam na obtenção de amostras de sangue capilar, as

quais permitem ao usuário e/ou ao cuidador fazer as verificações do nível de

glicose capilar ao longo do dia, quantas vezes forem necessárias, propiciando

oferta  de  condutas  terapêuticas  protocolares  em  conformidade  com  as

diretrizes técnico-científicas atuais. Vide Portaria Conjunta SAES/SCTIE nº 17

de  12  de  novembro  de  2019. Uma  importante  limitação  da  AMGC  é  a

necessidade de várias punções para obter sangue capilar da polpa digital a

cada medida.

Alguns Estados e Municípios da rede pública, possuem protocolos

regionais que estabelecem critérios para a disponibilização do sistema

de monitoramento contínuo requerido, como por exemplo: 

Espírito Santo (ES) 

1. Secretaria Estadual de Saúde do Espírito Santo

2. Secretaria Municipal de Saúde de Vitória

Goiás (GO)
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1. Secretaria Municipal de Saúde de Aparecida de Goiânia

2. Secretaria Municipal de Saúde de Rio Verde

3. Secretaria Municipal de Saúde de Anápolis

4. Secretaria Municipal de Saúde de Goiatiba

Minas Gerais (MG)

1. Secretaria Municipal de Saúde de São Lourenço

2. Secretaria Municipal de Saúde de Poços de Caldas

3. Secretaria Municipal de Saúde de Itanhandu

4. Secretaria Municipal de Saúde de Carmo de Minas

5. Secretaria Municipal de Saúde de Cruzília

6. Secretaria Municipal de Saúde de Passa Quatro

7. Secretaria Municipal de Saúde de Alfenas

8. Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita do Sapucaí

9. Secretaria Municipal de Saúde de Paraisópolis

Mato Grosso do Sul (MS)

1. Secretaria Municipal de Saúde de Dourados

Rio de Janeiro (RJ)

1. H Aeronáutica – Rio (2)

2. Bombeiros RJ

3. Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo

Rio Grande do Sul (RS)

1. Secretaria Municipal de Saúde de Carazinho

2. Secretaria Municipal de Saúde de Caxias do Sul

Santa Catarina (SC)

1. Secretaria Estadual de Saúde de Santa Catarina (Hospital Infantil Joana

de Gusmão)

São Paulo (SP)

1. Secretaria Municipal de Saúde de Limeira

2. Secretaria Municipal de Saúde de Atibaia

3. Secretaria Municipal de Saúde de Mairiporã

4. Hospital PIO XII (Barretos)
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5. Secretaria Municipal de Saúde de São Caetano do Sul

6. Secretaria Municipal de Saúde de Taboão da Serra

7. Associação Birigui ADJ

8. Secretaria Municipal de Saúde de Vinhedo

9. Secretaria Municipal de Saúde de São Sebastião

10. Secretaria Municipal de Saúde de Iracemápolis

11. Secretaria Municipal de Saúde de Rio Claro

12. Secretaria Municipal de Saúde de Santana do Parnaíba

13. Secretaria Municipal de Saúde de São José da Bela Vista

14. Secretaria Municipal de Saúde de Cunha

15. Secretaria Municipal de Saúde de Ilha Bela

Paraná

Foz do Iguaçu – ( ADIF)

https://umdiabetico.com.br/conheca-as-cidades-brasileiras-que-fornecem-o-freestyle-libre-

gratuitamente/ 

O Tratamento  integral  da  população  diabética  gera  alto  impacto  no

orçamento  do  sistema  público  e  suplementar  de  saúde.  O  alto  custo  da

tecnologia específica requerida em substituição da modalidade convencional

de  automonitoramento  glicêmico  capilar,  regularmente  disponível  na  rede

pública,  associado à ausência  de avaliações  de custo efetividade a longo

prazo,  principalmente  dentro  de  um  cenário  de  importante  e  crescente

problema de saúde pública,  que o diabetes mellitus representa,  tanto pela

incidência  de novos casos,  quanto  pela  prevalência  dos casos existentes,

independentemente do grau de desenvolvimento do país,  requer indicação

criteriosa das novas tecnologias requeridas.

Após  análise  da  documentação  apresentada,  não  foi  identificado

elemento  técnico que indique a necessidade de elaboração de nova nota

técnica, considerando que as notas existentes (NT’s 5378, 6502, 6573, 6754,

6927, 6950, 7046, 7244) se aplicam ao caso concreto.
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